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Câmara Municipal de Castanheira de Pera

 ACTA Nº 2/2002

Livro Nº (          )

Início da reunião:

Términus da reunião: 12:00 horas

10:30 horas

Data da reunião ordinária: 25-01-2002

A respectiva ordem de trabalhos fica arquivada em pasta anexa à presente acta.

Membros da Câmara Municipal de Castanheira de Pera que comparecem à reunião:

Pedro Manuel Barjona de Tomaz Henriques                     Presidente:

Vereadores:
Fernando José Pires Lopes                                   
Bebiano Antunes Rosinha                                     
Dr. Nuno José Mendes Teixeira Correia                       
António Alves Henriques                                     

Outras Pessoas:

Responsável pela elaboração da acta:

Nome: Maria Fernanda Bebiano Nascimento Tavares dos Santos        

Cargo: Chefe de Divisão                                            

Faltas justificadas:

Faltas por justificar:

Resumo diário da Tesouraria:

Operações Orçamentais:

Operações de Tesouraria:

24-01-2002

856.426,91

29.869,01
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ABERTURA
-----Aos vinte cinco dias do mês de Janeiro de dois mil e dois,
nesta vila de Castanheira de Pera e sala de Reuniões sita no
edíficio dos Paços do Concelho, reuniu a Câmara Municipal de
Castanheira de Pera, sob a Presidência do senhor Pedro Manuel
Barjona de Tomaz Henriques e a presença dos Vereadores senhores
Dr. Nuno José Mendes Teixeira Correia, Fernando José Pires Lopes,
Bebiano Antunes Rosinha e António Alves Henriques.---------------
-----Pelas dez horas e trinta minutos foi considerada aberta a
reunião.---------------------------------------------------------

PERIODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA
-----O Vereador Senhor Dr. Nuno Correia interveio, referindo que
na Valinha Fontinha se mantém um espaço com depósito de sucata.--
-----Foi informado de que se irá diligenciar no sentido de ser
regularizada com urgência esta situação.-------------------------

BALANCETE DE TESOURARIA
OPERAÇÕES DE TESOURARIA - 29.869,01------------------------------
OPERAÇÕES ORÇAMENTAIS - 856.426,91-------------------------------

OBRAS PARTICULARES

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----MARIA ALICE ANTUNES BARBOSA LEIRIA GUERREIRO requer
aprovação do Projecto de Arquitectura de construção de um anexo e
garagem, sito em Sarnadas - Castanheira de Pera.-----------------
-----Tem parecer favorável do Serviço de Obras e Urbanismo.
Deferido.--------------------------------------------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----PEDRO JOSÉ ROCHA GAMA HENRIQUES requer aprovação do Projecto
de Arquitectura e de Especialidades e emissão da respectiva
licença de construção referente à ampliação de moradia sita em
Valseá, lote 10, Castanheira de Pera.----------------------------
-----Tem parecer favorável do Serviço de Obras e Urbanismo.
Deferido.--------------------------------------------------------

TERCEIRA---------------------------------------------------------
-----HORÁCIO FRANCISCO ANTUNES COSTA requer aprovação do Projecto
de Especialidades e emissão da respectiva licença de beneficiação
e conservação de edifício sito em Castanheira de Pera.-----------
-----Tem parecer favorável do Serviço de Obras e Urbanismo.
Deferido.--------------------------------------------------------

QUARTA-----------------------------------------------------------
-----HORÁCIO FRANCISCO ANTUNES COSTA requer aprovação do Projecto
de Especialidades referente à obra de reconstrução/ampliação de
Café, sito em Castanheira de Pera.-------------------------------
-----Tem parecer favorável do Serviço de Obras e Urbanismo.
Deferido.--------------------------------------------------------

DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----CIRCULAR NORTE/AVENIDA DA NOTABILIDADE - ABERTURA DE
CONCURSO---------------------------------------------------------
-----A Câmara Municipal delibera aprovar o projecto, programa de
concurso e caderno de encargos da obra "Circular Norte/Avenida da
Notabilidade" e abrir concurso público para execução da
empreitada, nos termos do nº2 do artigo 47º do Decreto-Lei 59/99,
de 2 de Março.---------------------------------------------------
-----Mais delibera nomear como Fiscais da Obra o Engº Rui Silva,
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para chefiar, e o Engº Rui Alves e como Coordenadores de
Segurança e Saúde os mesmos técnicos.----------------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----FISCALIZAÇÃO E SEGURANÇA DE OBRAS---------------------------
-----Nos termos do Decreto-Lei 155/95, de 1 de Julho, a Câmara
Municipal delibera nomear como Coordenadores de Segurança e Saúde
das obras de "Praia Fluvial das Rocas" e "Obras de Urbanização do
Loteamento das Piscinas" os Engºs Rui Silva e Rui Alves.---------
-----Mais delibera designar como fiscais das referidas obras, nos
termos do artigo 178º do Decreto-Lei 59/99, de 2 de Março, os
mesmos técnicos, sendo na obra "Praia Fluvial das Rocas" também
designado, em representação do GAT, o Engº Luís David. Em ambas
as obras chefia a fiscalização o Engº Rui Silva.-----------------

TERCEIRA---------------------------------------------------------
-----LOJA 2 - MERCADO MUNICIPAL----------------------------------
-----Nos termos do artigo 11º do Regulamento do Mercado Municipal
deu-se início à arrematação do direito à ocupação da Loja 2 do
Mercado, cuja base de licitação é de 24,94€.---------------------
-----Apresentaram-se a licitação: Albertina Maria Saraiva dos
Santos Henriques que propôs 24,94€ mensais. Não havendo qualquer
outro interessado, deliberado adjudicar o direito à ocupação à
proponente pelo referido valor.----------------------------------

QUARTA-----------------------------------------------------------
-----URBANIZAÇÃO DAS PISCINAS------------------------------------
-----Foi apresentada por Luís Miguel Campos, na qualidade de
proprietário do lote 50 da Urbanização das Piscinas, uma
exposição na qual justifica a impossibilidade de dar cumprimento
aos artigos 23º e 24º do Regulamento do Loteamento das Piscinas,
por ter adquirido e residir em habitação já construída.----------
-----Considerando que o seu agregado familiar necessitava de
urgente alojamento, a Câmara delibera dar cumprimento ao
estabelecido no citado Regulamento.------------------------------

QUINTA-----------------------------------------------------------
-----MONOGRAFIA DO CONCELHO - 2ª EDIÇÃO--------------------------
-----Presente Contrato de Edição a celebrar com a Sociedade
Portuguesa de Autores e a Câmara Municipal, na qualidade de
editor da "Monografia do Concelho de Castanheira de Pera",
referente à 2ª edição daquela obra, que fica anexo à presente
acta dela fazendo parte integrante.------------------------------
-----Deliberado verificar o contrato inicial (1ª edição) para
análise na próxima reunião.--------------------------------------

SEXTA------------------------------------------------------------
-----CASA DA COMARCA DE FIGUEIRÓ DOS VINHOS----------------------
-----A Direcção da Casa da Comarca de Figueiró dos Vinhos
solicita a atribuição de um subsídio destinado à conclusão das
obras que estão a executar na sua sede, cujo orçamento é de
6.319,77€.-------------------------------------------------------
-----Tendo em consideração o interesse das actividades
desenvolvidas por aquela Instituição, deliberado apoiar com a
verba de 2.100€.-------------------------------------------------

SÉTIMA-----------------------------------------------------------
-----CASA DE CONVÍVIO DOS PISÕES---------------------------------
-----A Direcção da Casa de Convívio dos Pisões solicitou a
colaboração da Câmara para viabilizar a continuação das obras que
estão a executar no edifício da sua sede.------------------------
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-----Considerando o interesse municipal de que se reveste aquela
Instituição, nomeadamente no âmbito cultural e recreativo,
deliberado atribuir um subsídio de 4.987,98€.--------------------

OITAVA-----------------------------------------------------------
-----QUINTA DE ACTIVIDADES E PRODUTOS TRADICIONAIS---------------
-----Em reunião de 15 de Janeiro de 2001 a Câmara deliberou
conceder apoio ao Projecto "Quinta de Actividades e Produtos
Tradicionais" promovido pela CAPERARTE, no âmbito do
desenvolvimento das actividades rurais do Concelho, atribuindo um
subsídio de 9.995,76€, subordinando os respectivos pagamentos à
apresentação de relatórios e dos quais já foi entregue 4.987,98€.
-----Em sequência, foi presente o relatório das actividades do
2º, 3º e 4º trimestres de 2001 pelo que a Câmara, depois de
analisada a actividade desenvolvida, delibera proceder ao
pagamento do valor restante do subsídio e continuar em 2002 o
desenvolvimento do processo.-------------------------------------
-----Mais delibera solicitar que o relatório do próximo trimestre
contenha já acções materiais para ser possível a continuidade do
apoio ao projecto.-----------------------------------------------

NONA-------------------------------------------------------------
-----PROCESSO DISCIPLINAR 1/2001---------------------------------
-----Analisado todo o processo, incluindo as diligências
complementares ordenadas por esta Câmara Municipal, verifica-se a
manutenção da situação descrita no Relatório Final apresentado
pela Instrutora do Processo. Assim, a Câmara Municipal,
concordando com o constante no indicado relatório, delibera, por
unanimidade, aplicar ao funcionário Alcides Henriques de Almeida
a pena de demissão prevista no artigo 11º, nº1, alínea f) e
artigo 26º, nºs 1 e 4, alíneas d) e f), do Decreto-Lei 24/84, de
16 de Janeiro, tudo nos termos e com os fundamentos constantes do
Relatório Final cuja cópia fica anexa à presente acta, dando-se
aqui por reproduzida para todos os efeitos legais.---------------

DÉCIMA-----------------------------------------------------------
-----Foi proposto a introdução de um assunto não constante da
Ordem do Dia, o que foi unanimemente aceite.---------------------
-----PROTOCOLO - CONSTITUIÇÃO DE UM GTL (PRAUD)------------------
-----No âmbito da Cooperação Técnica e Financeira entre o Estado
e as Autarquias Locais prevista no artigo 7º da Lei nº42/98, de 6
de Agosto, a Direcção Geral do Ordenamento do Território e
Desenvolvimento Urbano (DGOTDU) financia, ao abrigo do Programa
de Recuperação de Áreas urbanas Degradadas (PRAUD), operações de
reabilitação ou renovação de áreas urbanas degradadas e apoia a
instalação e funcionamento de Gabinetes Técnicos Locais (GTL).---
-----A Câmara Municipal apresentou a sua candidatura nos termos
dos Despachos nº23/90 e 19/93 do Secretário de Estado da
Administração Local e do Ordenamento do Território, de 6 de
Novembro e 31 de Março, respectivamente. Em sequência foi
celebrado o Protocolo nº 13/01 entre a Direcção Geral do
Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano, a Direcção
Regional do Ambiente e Ordenamento do Território - Centro e a
Câmara, que fica anexo à presente acta dela fazendo parte
integrante, através do qual são estabelecidas as condições de
constituição e funcionamento de um Gabinete Técnico Local, tendo
como área de intervenção o centro da vila de Castanheira de Pera
e os aglomerados urbanos de Pera (zona mais antiga) e do Coentral
Grande.----------------------------------------------------------
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-----A Câmara delibera aceitar o Protocolo e ratificar a
respectiva assinatura.-------------------------------------------

DÉCIMA PRIMEIRA--------------------------------------------------
-----ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL - RATIFICAÇÃO--------------------------
-----Considerando que houve urgente necessidade de reforçar
algumas rubricas da despesa insuficientemente dotadas e no âmbito
das competências conferidas pelo nº 3 do artigo 68º da Lei
nº169/99, de 18 de Setembro, a Câmara Municipal delibera que se
proceda à ratificação da 1ª Alteração Orçamental, no valor de
52.376€.---------------------------------------------------------

DÉCIMA SEGUNDA---------------------------------------------------
-----ALTERAÇÃO AO PLANO DE ACTIVIDADES - RATIFICAÇÃO-------------
-----Considerando que houve urgente necessidade de reforçar
algumas rubricas da despesa insuficientemente dotadas e no âmbito
das competências conferidas pelo nº 3 do artigo 68º da Lei nº
169/99, de 18 de Setembro, a Câmara Municipal delibera que se
proceda à ratificação da 1ª Alteração ao Plano de Actividades, no
valor de 52.376€.------------------------------------------------

DÉCIMA TERCEIRA--------------------------------------------------
-----REVISÃO ORÇAMENTAL------------------------------------------
-----Presente 1ª Revisão ao Orçamento para o ano 2002, no valor
de 2.074.999€. Deliberado aprová-la e submetê-la à Assembleia
Municipal nos termos da alínea c), nº 2, do artigo 64º da Lei
169/99, de 18 de Setembro.---------------------------------------

DÉCIMA QUARTA----------------------------------------------------
-----REIVISÃO AO PLANO DE ACTIVIDADES----------------------------
-----Presente a 1ª Revisão ao Plano de Actividades para o ano
2002 no valor de 2.242.346€. Deliberado aprová-la e submetê-la à
Assembleia Municipal, nos termos da alínea c), nº 2, do artigo
64º da Lei 169/99, de 18 de Setembro.----------------------------

DÉCIMA QUINTA----------------------------------------------------
-----PAGAMENTOS--------------------------------------------------
-----A Câmara Municipal tomou conhecimento dos pagamentos
efectuados e autorizados, registados sob os números 1654, 1659,
1662, 1663, 1665, 2268, 2518 a 2522, 2525, 2527, 2529 a 2534,
2711, 2725, 2895, 2934 a 2938, 2950 a 2975, 2977 a 3013, 3015 a
3037, 1 a 40, 48 a 88, 103 e 104, no valor de 14.343.590$00
respeitantes a Despesas Orçamentais de 2001 e de 175.941,71€ de
2002 e delibera por unanimidade ratificá-los.--------------------

PRESENÇAS
-----PONTE DE SOBRINHO - Associação para o Desenvolvimento de
Botelhas---------------------------------------------------------
-----O Senhor Serra e Moura apresentou Plano de Actividades para
o ano de 2002 da Associação Ponte de Sobrinho, com vista à
celebração de um Protocolo com a Câmara Municipal.---------------
-----Deliberado analisar o Plano para posterior tomada de
decisão.---------------------------------------------------------

ENCERRAMENTO
-----E não havendo mais assunto algum a tratar, foi encerrada a
reunião eram doze horas, pelo que de tudo se lavrou a presente
acta que foi aprovada em minuta.---------------------------------
-----E eu, Maria Fernanda Bebiano Nascimento Tavares dos Santos,
minutei, mandei lavrar e subscrevo.------------------------------


